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VALDEIR DA S SOUZA - ME 957.473.624-53 24.689.361/0001-55
VALDEREDO CARVALHO MA-
CIEL - ME 312.807.304-04 24.745.075/0001-60
VALDIR AFONSO DA SILVA 
TRANSPORTES - ME 015.980.808-14 22.972.223/0001-53
VALDIR DE ALMEIDA - ME 001.004.644-59 22.176.332/0001-64
VALDIR DUARTE JUNIOR 040.526.454-21  
VALDIR P DOS SANTOS - ME 434.422.504-04 25.034.726/0001-76
VALDOMIRO BALBINO DOS 
SANTOS TRANSPORTES - ME 354.850.784-00 24.690.712/0001-48
VALDOMIRO DE LIMA - ME 097.904.975-04 22.606.054/0001-38
VALDOMIRO FELICIANO DA 
SILVA - ME 525.466.834-20 21.763.110/0001-85
VALDY JOSE DE LIMA - ME 029.704.164-92 21.586.909/0001-43
VALMIR ALCANTARA LIMA 
TRANSPORTES - ME 923.223.954-04 23.219.075/0001-63
VANDERNILSON COSTA DE 
FARIAS - ME 069.786.184-89 26.235.384/0001-15
WALTER ALBINO DA SILVA - ME 384.379.374-34 24.687.792/0001-82
WALTER SERAFIM DE SOUZA 
- ME 164.949.704-00 24.629.401/0001-73
WELLINGTON DE MEDEIROS 
ROCHA - ME 032.413.444-44 22.925.167/0001-04
WILAME MEDEIROS ROCHA 
- ME 029.522.354-57 23.021.237/0001-54
WILLIAM LEITE DE SOUZA - ME 023.358.224-03 22.771.758/0001-66

Art. 2° O não comparecimento no período determinado implicará na instauração de 
procedimento administrativo, com vistas à cassação da permissão, sem prejuízo de 
outras penalidades cabíveis.
Art. 3º Este Edital de Convocação entra em vigor na data da sua publicação.

Maceió, 17 de junho de 2019.

José Ronaldo Medeiros
Diretor-Presidente

 
. .

CEPAL - Companhia de Edição, Impressão 
e Publicação de Alagoas

PORTARIA/ CEPAL Nº 61/2019
 
A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no Decreto Estadual nº 4.076/2008 e no 
Processo nº 52530 434/ 2019, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:

Patrycia Pacheco Monteiro Rizzotto
Cargo: Assessor Técnico Superior 1
CPF: 770.593.014-53
Matrícula: 83
N° DE DIÁRIA: 1/2 (Meia-diária)
VALOR UNITÁRIO: R$ 40,00 ( quarenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 40,00 ( quarenta reais)
PERÍODO: de 14/06/2019 até 14/06/2019
DESTINO: Maceió –União dos Palmares– Maceió.
OBJETIVO: Iniciar os Trabalhos de Edição do Livro de Receitas da Mãe Neide.
As despesas decorrentes da presente portaria ocorrerão com recursos próprios 
através da Unidade Orçamentária 25530 – Elementos de Despesa 3301020028, do 
Orçamento Vigente. 

Maceió/AL, 12 de junho de 2019

Dagoberto Costa da Silva Omena
Diretor Presidente

PORTARIA/ CEPAL Nº 62/2019
 
A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, no uso de 
suas atribuições legais, com embasamento no Decreto Estadual nº 4.076/2008 e no 
Processo nº 52530 435/ 2019, RESOLVE conceder diárias em favor do servidor:

Roger Keneddy Dias Ferraz 
Cargo: Assessor Técnico Básico 3
CPF: 074.334.214-32
Matrícula: 32
N° DE DIÁRIA: 1/2 (meia-diária)

VALOR UNITÁRIO: R$ 35,00 ( trinta e cinco reais)
VALOR TOTAL: R$35,00 ( trinta e cinco reais)
PERÍODO: de 14/06/2019 até 14/06/2019
DESTINO: Maceió – União dos Palmares – Maceió.
OBJETIVO: Iniciar os Trabalhos de Edição do Livro de Receitas da Mãe Neide.
As despesas decorrentes da presente portaria ocorrerão com recursos próprios 
através da Unidade Orçamentária 25530 – Elementos de Despesa 3301020028, do 
Orçamento Vigente. 

Maceió/AL, 12 de junho de 2019

Dagoberto Costa da Silva Omena
Diretor Presidente

. .

DITEAL - Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2018 

Objeto: Prorrogação de vigência do contrato originário DITEAL nº 002/2018, por 
mais 12 (doze) meses.
Partes: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas, representada por Sheila Diab 
Maluf inscrita no CPF nº 006.278.898-16 e a Empresa Amanda Artigos e Acessó-
rios inscrita no CNPJ nº 30.217.058/0001-52.
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil oitocentos reais) pagos em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
Dotação orçamentária: A despesa com a prestação dos serviços de que trata o ob-
jeto deste Termo Aditivo corre à conta do seguinte crédito orçamentário, no PT 
1131220004200101- Manutenção das atividades do órgão, Elemento de Despesa 
33903979; Fonte de Recursos: 100, do orçamento vigente.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da publicação no Diário Oficial do Estado.
Fundamentação: Lei nº 8.666/1993 
Maceió, 17 de junho de 2019.

Obs.: Republicado por incorreção.

SHEILA DIAB MALUF
Diretora Presidente da DITEAL

. .

ITEC - Instituto de Tecnologia em Informática 
e Informação do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº. 105/2019 
O Diretor-Presidente do ITEC, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
nº. 6.313 de 30 de Abril de 2002 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do 
Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado de Alagoas – ITEC, 
de acordo com o Decreto nº. 645, de 03 de Maio de 2002, que dispõe sobre o 
Regimento Interno e 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração imediata apresentado, em 02 de 
janeiro de 2019 pela servidora LETÍCIA CARLOTA VIEIRA TENÓRIO, do cargo 
de Assessora Técnica de Contratos e Convênios, inscrita no CPF: 051.534.734-57.
CONSIDERANDO que não houve nomeação de servidor substituto para exercer 
a função. 
CONSIDERANDO o período de férias entre os dias 19/06/2019 a 28/06/2019 
do Gerente Executivo Administrativo NOÉ HIGINO DE LIMA FILHO, servidor 
hierarquicamente superior ao cargo em vacância.
RESOLVE designar o servidor comissionado ADOLFO HENRIQUE 
BERNARDES DE CASTRO matrícula 58-2 para responder pela Assessoria 
Técnica de Contratos e Convênios– ASSTCC, no período acima mencionado.
Dê ciência e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 13 de Junho de 2019.

José Luciano dos Santos Júnior
Diretor-Presidente

Republicado por incorreção
 

EXTRATO DO CONTRATO ITEC Nº 008/19, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE 
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - ITEC, E A EMPRESA ANCORA SEGURANCA E SERVICOS 
GERAIS EIRELI PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA.
Processo Administrativo: 41506-464/2017.
Contrato nº. 008/2019.
Extrato: nº. 009/2019.
CONTRATANTE: O Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do 
Estado de Alagoas - ITEC, entidade da Administração Pública Indireta, inscrito 
no CNPJ n.º 05.100.031/0001-38, com sede à Rua Dr. Cincinato Pinto, 503, CEP: 
57020-050, Centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, 



Maceió - terça-feira
18 de junho de 2019 55Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

Sr. José Luciano dos Santos Júnior, inscrito no CPF/MF sob o nº 670.734.845-44;
CONTRATADA: A Empresa ANCORA SEGURANCA E SERVICOS GERAIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 14.197.614/0001-10 e estabelecida na Rua Al. 
Conego Cavalcante de Oliveira, Sala 400-B, Pinheiro, Maceió-AL, CEP: 57055-
770, fone: (82) 98812-0347/(82) 3338-1570, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Jorge Silva Coutinho, inscrito no CPF sob o nº 386.840.207-
15, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PORTARIA, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:
Objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação de serviços de portaria 
a serem prestados ao Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Es-
tado de Alagoas – ITEC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 11.455/2018 e na proposta nele vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição.
Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do 
art. 57, da lei nº 8.666/1993.  
Preço: O valor mensal da contratação é de R$ 4.956,80 (quatro mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 59.481,60 
(cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).
Gestor: Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Joel Salgueiro Bem Neto, Mat. Nº 057-4, Assessor Técnico de 
Manutenção Predial, designado Gestor. 
Data da Assinatura: 11 de junho de 2019.
Dotação Orçamentária: A despesa com a prestação dos serviços de que trata o 
objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito orçamentário, constante 
do orçamento do Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado 
de Alagoas-ITEC para o exercício financeiro de 2019: programa de trabalho 
19.122.0004.2001 – manutenção das atividades do órgão, fonte de recursos 
0100000000 – recursos do tesouro e/ou fonte de recursos 0291000000 - recursos 
próprios, no elemento de despesa 33.90.37/mão de obra.
Maceió, 11 de junho de 2019.

Diretor Presidente do ITEC

EXTRATO DO CONTRATO ITEC Nº 009/19, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE 
TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - ITEC, E A EMPRESA GUARNECE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA.
Processo Administrativo: 41506-464/2017.
Contrato nº. 009/2019.
Extrato: nº. 010/2019.
CONTRATANTE: O Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do 
Estado de Alagoas - ITEC, entidade da Administração Pública Indireta, inscrito 
no CNPJ n.º 05.100.031/0001-38, com sede à Rua Dr. Cincinato Pinto, 503, CEP: 
57020-050, Centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, 
Sr. José Luciano dos Santos Júnior, inscrito no CPF/MF sob o nº 670.734.845-44;
CONTRATADA: A Empresa GUARNECE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 14.634.867/0001-03 e estabelecida na Rua 
Alameda Fernando Maia Gomes, Sala 400-B, Pinheiro, Maceió-AL, CEP: 57057-
740, fone: (82) 3037-8133, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
Jorge Silva Coutinho, inscrito no CPF sob o nº 386.840.207-15, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por contrato social.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, o qual se regerá pelas disposições 
da Lei nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas:
Objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação de serviços de vig-
ilância desarmada a serem prestados ao Instituto de Tecnologia em Informática e 
Informação do Estado de Alagoas – ITEC, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 11.455/2018 e na proposta nele 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do 
art. 57, da lei nº 8.666/1993.  
Preço: O valor mensal da contratação é de R$ 13.969,26 (treze mil, novecentos 
e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 
167.631,12 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e um reais e doze 
centavos).
Gestor: Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Noé Higino de Lima Filho, Mat. Nº 051-5, Gerente Executivo 

Administrativo, designado Gestor. 
Data da Assinatura: 11 de junho de 2019.
Dotação Orçamentária: A despesa com a prestação dos serviços de que trata o 
objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito orçamentário, constante 
do orçamento do Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado 
de Alagoas-ITEC para o exercício financeiro de 2019: programa de trabalho 
19.122.0004.2001 – manutenção das atividades do órgão, fonte de recursos 
0100000000 – recursos do tesouro e/ou fonte de recursos 0291000000 - recursos 
próprios, no elemento de despesa 33.90.37/mão de obra.
Maceió, 11 de junho de 2019.

Diretor Presidente do ITEC

. .

UNCISAL - Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ante o que consta e foi proposto no Processo Administrativo Nº 4101-15052/2018, 
acolho o entendimento posto no PARECER – COJUR/UNCISAL Nº 83/2019, com 
base no Art. 25, inciso I e 62 da Lei nº 8.666/93 RATIFICO a Inexigibilidade de 
Licitação em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o Nº 34.028.316/0004-56, totalizando R$ 3.644,00 (três mil 
seiscentos e quarenta e quatro reais) cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de ECT serviços e venda de produtos que atendam às necessidades desta 
Universidade de Ciências da Saúde – Uncisal.
Gabinete do Reitor, em 17 de junho de 2019.

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
Reitor/UNCISAL

Decreto Estadual Nº 55.619, de 21 de outubro de 2017

. .

AMGESP - Agência de Modernização 

da Gestão de Processos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4105-517/2018

DESPACHO PRESIDÊNCIA
D-AMGESP-PRES-137-2019

DECISÃO DE PAAI

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar irre-
gularidades atribuídas à empresa AGRO RIOS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
- EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.875.589/0001-28;

1. ACATO e APROVO o Relatório de Julgamento, parte integrante desta decisão, 
fls. 84-86,

2. JULGO, diante do quadro probatório dos autos, que a empresa demandada não 
prejudicou os interesses públicos com seu comportamento, visto que, o fato da 
demanda não enviar os documentos ainda na fase de classificação apenas exigiu do 
pregoeiro que o mesmo passasse para o próximo classificado sem haver qualquer 
prejuízo ao procedimento como preconiza o art. 4º, inciso XII e XVI da Lei Federal 
10.520/2002.

Apesar de a lei não estabelecer as situações em que será aplicada primeiro a sanção 
de advertência ou de suspensão, é pacífico na doutrina que esta penalidade é mais 
gravosa do que aquela.

Ademais, a Corte de Contas da União também já assentou que para a correta apli-
cação da exegese do art. 7º da Lei nº 10.520/02, “deve a administração avaliar a 
reprovabilidade da conduta impugnada e aplicar a sanção de acordo com os princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade. Para a consagração de tal princípio, o 
intérprete da lei deve compatibilizar e interagir as penalidades da Lei nº 10.520 de 
2002, em sede de Pregão Eletrônico juntamente com o Decreto 4.054/2008 quanto 
à aplicação das penalidades.

3. DECIDO pela aplicação da sanção de ADVERTÊNCIA à empresa AGRO RIOS 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - EIRELI, conforme estabelecem o art. 87, in-
cisos I da Lei Federal nº 8.666/93, art. 2º inciso I e art. 4º inciso I e III do Decreto 
Estadual nº 4.054/2008.

4. Desde já fica a empresa notificada para apresentar recurso no prazo de 05(cinco) 
dias, para os devidos efeitos legais, a partir da data da ciência deste documento, nos 
termos do art. 5º, LIV e LV, da Constituição da República, dos arts. 26, 28,60, 66 
e 68 da Lei Estadual 6.161/2000, bem como do art. 9º, I e §3º do Decreto Estadual 
4.054/2008.


